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73" REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

RESOLUÇÃO N° 251 DO CONSELHO DELIBERATIVO 

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO — 
FUNPRESP-ENE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 34, do Estatuto, com 
base nos Pareceres Atuariais dos Planos de Benefícios dos Servidores Públicos Federais do Poder 
Executivo — Plano ExecPrev e do Poder Legislativo — Plano LegisPrev, emitidos em fevereiro de 
2019, aprova o Plano de Custeio dos Planos de Benefícios ExecPrev e LegisPrev para o exercício de 
2019, na forma da tabela 2 dos pareceres supracitados, e a redução da taxa de carregamento, a partir 
de abril de 2019, conforme a seguir: a) quando o tempo de filiação ao plano for menor que 6 anos, a 
taxa de carregamento será de 7,00%; b) quando o tempo de filiação ao plano for maior ou igual que 
6 anos e menor que 8 anos, a taxa de carregamento será de 5,00%; c) quando o tempo de filiação for 
maior ou igual que 8 anos, a taxa de carregamento será de 3%. 

Brasília, 28 de março de 2019. 
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